
                          

PROJETO DE LEI Nº 424/2025. 

 

Dispõe sobre a Gratificação por 

Lotação Prioritária (GLP) para os 

profissionais do magistério da Rede 

Municipal de Ensino de Cabo Frio, e dá 

outras providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituída a concessão de Gratificação por Lotação Prioritária (GLP) aos 

servidores ocupantes de cargo efetivo, inclusive em período de estágio probatório, 

integrantes do quadro do magistério da Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio, 

observados os termos, condições e limites da legislação vigente. 

 

§ 1º Os profissionais do magistério de que trata o caput deste artigo são: 

 

I - Docentes I; 

 

II - Docentes II; 

 

III - Professores Inspetores Escolares; 

 

IV - Professores Supervisores Escolares; 

 

V - Professores Orientadores Educacionais; 

 

VI - Profissionais dos cargos citados nos itens I a V que estejam em funções gratificadas, 

cargos em comissão ou remanejados para a Secretaria Municipal de Educação. 

 

§ 2º Os profissionais remanejados para o âmbito da Secretaria Municipal de Educação 

somente terão concessão da GLP após o retorno para a função de magistério na unidade 

de ensino. 
 

Art. 2º A Gratificação por Lotação Prioritária (GLP) destina-se a remunerar o servidor 

designado para ampliação da jornada de trabalho em efetiva regência de turma ou em 

funções de assessoramento pedagógico nas unidades de ensino da Rede Municipal de 

Ensino. 



                          

 

CAPÍTULO II  

DA CONCESSÃO E DOS REQUISITOS 

Art. 3º Para a concessão da Gratificação por Lotação Prioritária (GLP) é exigido, 

cumulativamente:  

 

I - ser profissional com funções de magistério;  

 

II - ser servidor efetivo ou estar em estágio probatório. 
 

Art. 4º É vedada a concessão da Gratificação por Lotação Prioritária (GLP) aos 

profissionais do magistério enquanto ocuparem cargo comissionados ou de função 

gratificada.  

 

Parágrafo único. A vedação que trata o caput deste artigo não se aplica aos profissionais 

que atuam como Dirigente de Turno. 

 

Art. 5º A concessão da GLP para atuação na Educação Básica fica condicionada à efetiva 

necessidade da unidade de ensino, desde que o servidor exerça, carga horária mínima 

obrigatória de 20h semanais. 

 

§ 1º O fracionamento da gratificação somente será permitido nos seguintes casos: 

 

I - após o cumprimento da carga horária inicial de 20h semanais. 

 

II - excepcionalmente para completar o quadro de horários nas unidades escolares 

 

§ 2º O limite total permitido por servidor será definido da seguinte forma:  

 

I - O servidor com 1 (um) ou 2 (dois) vínculo(s) de 20h (vinte horas) cada poderá obter 

no máximo 20h (vinte horas) através da GLP;  

 

II - O servidor com 1 (um) vínculo de 40h (quarenta horas) poderá obter no máximo 20h 

(vinte horas) através da GLP. 

 

§ 3º Serão observados todos os vínculos do servidor com a Administração Pública em 

quaisquer níveis, seja Municipal, Estadual ou Federal, para fins de contagem de acúmulo. 

 

Art. 6º O servidor optante receberá a GLP integral equivalente ao vencimento inicial do 

cargo. 
 



                          

Parágrafo único. Integra a carga horária do servidor a participação obrigatória em 

atividades de coordenação, conselhos de classe, reuniões pedagógicas e demais ações 

inerentes à GLP, independente do quantitativo da jornada ampliada. 

 
 

CAPÍTULO III  

DO PROCESSO SELETIVO INTERNO 

 

Art. 7º A inscrição no Processo Seletivo Interno de Concessão de GLP deverá ser 

realizada conforme previsto em atos administrativos próprios da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

§ 1º O servidor com dois vínculos públicos somente poderá usufruir da GLP de acordo 

com o limite máximo de horas estabelecido nesta Lei, devendo comprovar, no ato da 

escolha, que poderá cumprir a carga horária completa correspondente à função. 

 

§ 2º A inscrição no Processo Seletivo Interno poderá conferir ao servidor o direito à GLP 

em qualquer unidade de ensino, desde que haja compatibilidade com o cargo de seu 

vínculo funcional, conforme necessidade do serviço público. 
 

Art. 8º A Gratificação por Lotação Prioritária não será concedida aos profissionais nas 

hipóteses a seguir:  

 

I - Quanto a licenças e afastamentos: 

 

a) Licença para acompanhamento de pessoa da família; 

 

b) Licença para atividade política; 

 

c) Licença por interesse particular;  

 

d) Licença médica;  

 

e) Licença para desempenho de mandato classista;  

 

f) Afastamento para exercício de mandato eletivo; 

 

g) Permutado. 
  

II - Quanto a desligamentos temporários do cargo:  

 

a) Cedido ou transferido para outro órgão ou entidade fora do âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação;  



                          

b) Encontrar-se à disposição de outros órgãos ou secretarias;  

 

c) Em vacância.  
 

III - Quanto a situações funcionais específicas: 

 

a) Em processo de readaptação, em readaptação funcional (provisória ou definitiva) ou 

estar com restrição de tarefas (redução de carga horária).  
 

IV - Quanto a sanções disciplinares: 

 

a) Quando houver aplicação de sanção após o trânsito em julgado no âmbito 

administrativo. 
 

Art. 9º Os inscritos serão classificados de acordo com o critério de tempo de serviço 

prestado como servidor efetivo investido na matrícula, contando anos completos da data 

de admissão até a data de sua inscrição. 

 

§ 1º O tempo de serviço será contado em anos completos, sendo atribuídos 5 (cinco) 

pontos por ano na Rede Municipal de Ensino.  

 

§ 2º Será computado somente o tempo de serviço referente ao vínculo atual.  

 

§ 3º Períodos inferiores a 12 (doze) meses não serão computados. 

 

§ 4º Não será computado como tempo de serviço o período referente aos seguintes 

afastamentos: 

 

I - Afastamentos com ou sem ônus para o Município; 

 

II - Disponibilidade em outros órgãos;  

 

III - Mandatos eletivos;  

 

IV - Cargos comissionados fora do âmbito da Secretaria Municipal de Educação;  

 

V - Licenças sem vencimentos;  

 

VI - Períodos em que o servidor esteve permutado para outro município; 

 

VII - Períodos em que o servidor esteve em readaptação funcional (provisória ou 

definitiva), restrição de tarefas (redução de carga horária) ou de licença médica superior 

a 30 (trinta) dias. 
 



                          

Art. 10. Nos casos em que houver empate por pontos na classificação, o desempate 

seguirá a seguinte ordem, sucessivamente:  

 

I - Maior tempo no vínculo atual, no âmbito do quadro permanente da Rede Municipal de 

Ensino;  

 

II - Maior idade. 
 

CAPÍTULO IV  

DO CADASTRO DE CONCESSÃO E DO CADASTRO ESPECÍFICO DE 

RETORNO 

 

Art. 11. A classificação final será denominada Cadastro de Concessão da Gratificação 

por Lotação Prioritária (GLP) e terá validade ininterrupta até que seja convocado o último 

classificado.  
 

Parágrafo único. As convocações para a escolha de unidade escolar obedecerão 

rigorosamente à ordem de classificação do Cadastro da Concessão da GLP, conforme a 

necessidade. 
 

Art. 12. O servidor convocado, mas impossibilitado temporariamente de assumir a GLP, 

nos termos do inciso VI do § 1º do art. 1º e do § 2º do art. 1º, deverá comparecer à sessão 

de escolha ou constituir procurador para exercer seu direito de escolha, garantindo sua 

vaga no Cadastro Específico de Retorno (CER). 

 

§ 1º O servidor incluído no Cadastro Específico de Retorno (CER) terá seus horários ou 

vaga reservados e ocupará a GLP quando do seu retorno às funções de efetivo exercício, 

devendo comparecer ao setor da Secretaria Municipal de Educação responsável pela 

gestão de pessoas e solicitar sua convocação para assumir a atividade na unidade escolar 

escolhida. 

 

§ 2º A vaga reservada pelo servidor no CER será provisoriamente ocupada por um 

servidor convocado do Cadastro da Concessão da GLP, seguindo a ordem de 

classificação. 

 

§ 3º No retorno do servidor inicialmente convocado, seu substituto retornará à posição 

que ocupava no Cadastro da Concessão da GLP, mantendo sua ordem final de 

classificação. 

 

§ 4º O candidato que não comparecer à sessão de escolha no dia e horário marcados, nem 

constituir procurador para tal fim, terá seu direito extinto. 

 

§ 5º O candidato convocado que recusar a GLP em determinada unidade escolar poderá 



                          

rejeitar a primeira oferta, permanecendo automaticamente na mesma posição do Cadastro 

da Concessão da GLP até que seja ofertada nova vaga, direito este que poderá ser exercido 

uma única vez durante o prazo de validade do cadastro. 

 

§ 6º A recusa na segunda convocação, após o exercício do direito previsto no § 5º, 

importará na desistência definitiva do candidato, que será excluído do Cadastro da 

Concessão da GLP. 
 

Parágrafo único. À candidata em gozo de licença-maternidade aplica-se o disposto 

no caput. 
 

Art. 13. No momento da convocação, o candidato que se enquadrar no disposto no art. 8º 

ocupará o CER. 
 

CAPÍTULO V  

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA CESSAÇÃO 

 

Art. 14. A Gratificação por Lotação Prioritária (GLP) terá caráter de duração por tempo 

indeterminado a partir de sua concessão, perdurando enquanto persistirem as condições 

que a justificaram e o servidor mantiver os requisitos de elegibilidade. 

 

§ 1º A manutenção da GLP estará sujeita a avaliações periódicas de desempenho e de 

necessidade da unidade escolar, a serem regulamentadas por ato normativo da Secretaria 

Municipal de Educação, que poderão garantir ou não a continuidade da gratificação. 

 

§ 2º O servidor que abandonar as atividades relacionadas à GLP sem justificativa formal 

ficará impedido de participar de novas seleções para a gratificação pelo período de 2 

(dois) anos, contados a partir da data do abandono. 
 

Art. 15. A qualquer tempo, por decisão da administração pública, a concessão da 

gratificação de que trata esta Lei será ser revogada pelas seguintes circunstâncias:  

 

I - possuir 03 (três) faltas consecutivas ou intercaladas a cada trimestre civil;  

 

II - permanecer em licença médica superior a 30 (trinta) dias; 

 

III - reduzir a carga horária ou passar por readaptação funcional; 

 

IV - permutar. 

 

V - outras licenças. 

 

 
 



                          

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 16. A Gratificação por Lotação Prioritária (GLP) integra a remuneração do servidor 

correspondendo mensalmente ao valor proporcional da carga horária semanal adicional 

exercida, calculada sobre seu vencimento inicial. 

 

Art. 17. O cálculo mensal da GLP observará os seguintes requisitos: 

 

I - Será considerado o valor correspondente à totalidade da carga horária semanal 

ampliada, calculado com base no vencimento inicial do servidor; 

 

II - Fica expressamente vedada a fragmentação do pagamento com base em dias letivos 

isolados, garantindo-se o direito à integralidade mensal da gratificação calculada nos 

termos deste artigo. 

 

Art. 18. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19. Os casos omissos serão disciplinados em atos administrativos próprios da 

Secretaria Municipal de Educação.  
 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 21. Fica revogada a Lei Municipal nº 2.936, de 26 de junho de 2018. 

 

 

Cabo Frio, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 

 


